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PUBLICAÇÃO
\ Câmara Municipal de Estiva manca
pUbhc~r o presente dor- ,ty,C( to para
conhscimr .,to e rf";',if1C,C:', ',c v'J pr.pulação

(X] t: '/;:>do r.o Quec. I.) OQ t'vi!:cs

De: 1/:6 oS a k.JD (Õ 109

DÁ AO PRÉDIO PÚBLICO DESTINADO

AO PROGRAMA DE SAÚDE DA

FAMíLIA O NOME DE "EDIFíCIO JOSÉ

JOAQUIM PEREIRA (SEU DEDÉ)", E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Estiva, Estado de

Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 1° - O prédio público municipal destinado ao

Programa de Saúde da Família endereçado à Rua Domingos Soares,

número 300, Centro, passa a ter o nome "Edifício José Joaquim Pereira

(Seu Dedé)".
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Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura de Estiva, aos 1:L de ~ de 2009.

João Gualberto

Prefeito de Estiva
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